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 DECRETO Nº 51, DE 24 DE MARÇO DE 2021.  

 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE CAETITÉ, 

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA O 

RESTANTE DE SEUS MEMBROS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando o 

dispostio no artigo 3º, da Lei Municipal nº 698, de 7 de abril de 2010,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados como membros titulares e suplentes do Conselho Municipal 

de Cultura de Caetité (CMCC) os seguintes conselheiros que especifica, para o biênio 

2021-2023:  

 

§ 1º Como representantes do Poder Executivo, ficam nomeados:  

 

1. Titular: Doriedson de Brito Almeida 

Suplente: Dinaldo Soares Silva Santos 

2. Titular: Rejane Oliveira de Souza 

Suplente: João Alírio Públio Barberino da Silva 

3. Titular: Edimilson de Brito Gomes 

Suplente: Elda Aparecida Couto Pimentel 

4. Titular: Jair Antônio Soares Farias 

Suplente: André Luiz Gomes Koehne 

 

§ 2º Como representantes do Poder Legislativo, ficam nomeados:  
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Titular: Paulo de Cássio Santana Souza 

Suplente: João Carlos da Silva Fernandes 

 

Art 2º Para a composição dos membros suplentes da sociedade civil, fica autorizada a 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo a, após efetuar eleição para 

tal fim, convocada na forma legal, expedir portaria nomeando os membros eleitos, bem 

como dar-lhes posse na forma do Regimento Interno do referido Conselho.  

 

Art. 3º A participação dos membros, titulares e suplentes, no Conselho Municipal de 

Cultura de Caetité será considerada prestação de serviços relevantes para o Município 

e, pelas atividades exercidas, não haverá o recebimento de qualquer tipo de 

remuneração.  

 

Art 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 24 de março de 2021.  

 

VALTÉCIO NEVES AGUIAR  

PREFEITO MUNICIPAL 


